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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 126/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 350/2025
	(     )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  DE BANDA MUSICAL PARA ANIMAÇÃO DO EVENTO DE INAUGURAÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS DA COMUNIDADE DE COQUEIRO COM TELÃO, SOM E LUZES QUE OCORRERÁ NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2025. 


	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DA SOLICITAÇÃO: 1275/2025

	DA CONTRATADA: 

 EDUARDO LUIZ SCAPINI ZANATTA   CNPJ:19.498.956/0001-93


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente contratação importa no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para execução dos serviços ora contratados. O pagamento será efetuado em até 05 (Cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.
 

	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e alterações posteriores.


	DA JUSTIFICATIVA
A CONTRAÇÃO É NECESSÁRIA PARA A CRIAÇÃO DE ENTRETENIMENTO AO PÚBLICO NAS FESTIVIDADES ALUSIVAS A INAUGURAÇÃO DO CENTRO CULTURAL DE EVENTOS DO MUNICIPIO CONSTRUIDO NA COMUNIDADE DO COQUEIRO COM RECURSOS FEDERAIS. A CONTRATAÇÃO DE UMA BANDA PARA ANIMAR O EVENTO BUSCA VALORIZAR A COMUNIDADE E FESTEJAR O INVESTIMENTO REALIZADO.

A CONTRATAÇÃO DE UMA BANDA TRARÁ BENEFÍCIOS SIGNIFICATIVOS PARA A COMEMORAÇÃO:

- AMBIENTE FESTIVO: A MÚSICA AO VIVO CRIARÁ UM CLIMA DE ALEGRIA E CELEBRAÇÃO.

- ATRAÇÃO DE PÚBLICO: A BANDA ATRAIRÁ MAIS PESSOAS PARA PARTICIPAR DA COMEMORAÇÃO.

PROMOVERÁ A UNIÃO E O CONVÍVIO ENTRE OS MORADORES LOCAIS.

A INAUGURAÇÃO DESTE CENTRO REPRESENTA UM MARCO SIGNIFICATIVO PARA A COMUNIDADE LOCAL, SENDO FRUTO DE INVESTIMENTOS PÚBLICOS DESTINADOS À PROMOÇÃO DA CULTURA, DO LAZER E DO FORTALECIMENTO DO CONVÍVIO SOCIAL ENTRE OS MORADORES DA REGIÃO. COMO FORMA DE CELEBRAR ESSA CONQUISTA, TORNA-SE PERTINENTE A REALIZAÇÃO DE UM EVENTO CULTURAL DE ABERTURA, COM ATIVIDADES QUE PROMOVAM A INTEGRAÇÃO DA COMUNIDADE, VALORIZANDO TALENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS.

NESSE CONTEXTO, A PRESENÇA DE UMA BANDA MUSICAL VISA PROPORCIONAR UM AMBIENTE FESTIVO, ACOLHEDOR E ATRATIVO, INCENTIVANDO A PARTICIPAÇÃO POPULAR E GARANTINDO O SUCESSO DO EVENTO. A MÚSICA AO VIVO TEM PAPEL FUNDAMENTAL NA ANIMAÇÃO DO PÚBLICO, CONTRIBUINDO PARA A CRIAÇÃO DE UMA ATMOSFERA POSITIVA E MEMORÁVEL, ADEQUADA À IMPORTÂNCIA DA OCASIÃO.

ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL  REGIONAL REFORÇA O COMPROMISSO COM A VALORIZAÇÃO DA CULTURA E DOS ARTISTAS DA PRÓPRIA COMUNIDADE, PROMOVENDO A ECONOMIA CRIATIVA E O DESENVOLVIMENTO CULTURAL DA REGIÃO.

DESSA FORMA, JUSTIFICA-SE A CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL COMO PARTE ESSENCIAL DA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO, GARANTINDO O ENTRETENIMENTO DOS PRESENTES E A DEVIDA CELEBRAÇÃO PELA ENTREGA DE UM ESPAÇO PÚBLICO QUE SERVIRÁ COMO PONTO DE ENCONTRO, CULTURA E LAZER PARA TODA A COMUNIDADE DE COQUEIRO.

ESSAS FESTIVIDADES FORAM PENSADAS COM TODO CARINHO PARA A POPULAÇÃO CADEADENSE QUE MERECEM DESFRUTAR DE UM MOMENTO DE CELEBRAÇÃO JUNTO COM AMIGOS, VIZINHOS E FAMILIARES.  O SHOW SERÁ REALIZADO NO PAVILHÃO CENTRO DE EVENTOS DURANTE A FESTA DA PADROEIRA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, EM CARÁTER GRATUITO A COMUNIDADE, VISANDO LEVAR ALEGRIA, CULTURA E ENTRETENIMENTO A TODOS QUE DIARIAMENTE CONTRIBUEM PARA O CRESCIMENTO E O DESENVOLVIMENTO DA NOSSA CIDADE, PARA QUE A MÚSICA ENCHA O CORAÇÃO DE TODOS NESSA OCASIÃO COMEMORATIVA.

	DO PRAZO
O instrumento equivalente terá vigência de dois meses a contar da data do empenho, tendo como termo inicial em 21/10/2025 e por término final o dia 21/12/2025.


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.057.33.90.39.23
500
3365/2025
Ações do Calendário de Eventos
 DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações relatadas, levando-se em consideração a necessidade de animação para evento e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico com a fundamentação legal no art. 74 inciso II, da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2023 e alterações posteriores; aprovo a realização da despesa.

João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 21 de outubro de 2025.
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